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Assim sendo, a complementação feita pela recorrente no va -
lorde NCz$ 826,00 (oitocentos e vinte e seis cruzados novos) não re-
fez o quantum exigido da norma legal. 

Isto.posto, com base no§ 59 do art. 896 consolidado, nego 
seguimento ã revista por manif~stamente deserta. 

Publique-se. 
Brasilia, 19 d e outubro de 1990 

MINISTRO JOSt CARLOS DA FONSECA 
Relator 

Proc. n9 TST-RR-5854/89.4 
Recorrente: USINA UNIÃO E INDÜSTRIA S/A . 
Advogado Dr. !{odolfo Pessoa de Vasconcelos 
Recorrido MANOEL LOURENÇO DE LIMA · FILHO 
Advogad.a Dro. Maria do R. F. V. Rodrigues 

D E S P A C H O 
O egrégio Sexto-Regional negou provimento ao Recurso Ordinã-

rio da Reclamada, por entender que o direito ao salário-família foi~ 
titucionalmente assegurado a todos os trabalhadores, inclusive ao rurí-
cola. 

Inconformada, a Usina interpõe Recurso de Revista, pretenden-
do a reforma do r. Acórdão, alegando a ocorrência de discrepância com o 
Enunciado 227, desta Corte. 

O recurso não merece prosseguir, eis que, manifestamente, de-
serto. 

Por ocasião do Recurso Ordinário, a Empresa recolheu a impor-
tância do CZ$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzados) equivalentes a 10 
vezes o valor de Referência da época. 

Contudo, quando da interposição da revista, em 23 de junho de 
1989, já vigia a Lei 7701/88, que, no seu art. 13, determina a complem~~ 
tação do depósito recursa!, até o limite de 40 vezes o valor de Refere~ 
eia. 

Consoante a Resolução Administrativa 42 de 1989, o recorrente 
deverá observar o valor nominal da quantia recolhida por ocasião do Re-
curso Ordinário e fazer a complementação até o limite legal. 

~ssim, aplicando-se a lei ao presente caso, teríamos na data 
da : interposição do Recurso de Revista, o valor minimo do recolhimento, 
ou seja 40 vezes o valor de Referência, na importância de NCZ$ 643,20 
(seiscentos e quarenta e três cruzados novos e vinte centavos). 

Deduzindo-se o valor nominal do depósito prévio já efetivado 
por ocasião do Recurso Ordinário, encontrariamos o valor de NCZ$ _607,20 
(seiscentos e sete cruzados novos e vinte centavos) equivalente a com-
plementação ~ue deveria ter sido depositada. 

1 Terdo a Recorrente depositado apenas a quantia de NCZ$ 80,00 
~itenta cruzados novos), o apelo encontra-se irremediavelmente deserto. 

Ante o exposto, com supedáneo no § 59 do art. 896 da CLT, de-
1nego seguimento ao Recurso de Revista. 

Puolique-se. 

Brasília, 15 de outubro de 1990. 
GUIMARÃES FALCÃO 

Relator/ 

TST-AG-RR-6103/90.5 
1 

PROCESSO N2 
ÁGRAVANTES: CIA BANCREDIT - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE 

VALORES E OUTRA. 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
t 

DR. JOSt MARIA RIEMMA 
RUBENS GALVES DE OLIVEIRA 
DR. RICARDO ARTUR c. c. TRIGUEIROS 

Q~~RA~HQ , 
1 Os embargos das empresas agravante 's foram tr·ancados porque a 
matéria · esta~ia superada pelo Enunciado de n2 256 da S~mula do Tribu-
nal Superior do Trabalho. 

As reclamadas demonstram em seu Agravo Regimental Jª exis-
tir decisão da E. 10 Turma deste Tribunal, interpretando aquele Enun-
ciado no sentido de considerar-se que a e.numeração ali lançada é ape-
nas exemplificativa e não taxativa. Assim, justifica-se o exame da ma-
téria pelas demais Turmas desta Corte, em face da possibilidade do co-
nhecimento da revista, por divergência jurisprudencial. 

Reconsidero o despacho de fl. 281, para determinar o prosse-
guimento da revista. 

Puplique-se. 
Apás~ ,Ç_Qfil visto, ao Revisor. 

• Brasilia, 19 de outubro de 1990 
MINISTRO JOSt CARLOS DA FONSECA 

Relator 

RR-9852/90.l 
RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
DrO. Edna Mara da Silva Advogada 

Recorrido 
Advogado 
20. Região 

ANTONIO ROBERTO LOPES 
Dr. Ulisses Nutti Moreira 

D ~ ~ f ~ f !! Q 

. i 

A apontada lesão ocorreu em agosto de' 1984, quando se proc~ 
deu o enquadramento. E o recurso veio a 29 de agosto de 1986. Não se 
aponta a data real do enquadramento. Outrossim, o Regional não reconh~ 
ceu ato único do empregador, porque a lesão é mês a mês, pois se trata 
de equiparação. 

A lesão mês a mês vem sendo reconhecida, em tais casos, pela 
Seção de Dissidios Individuais. Não há, pois, como aplicar o Enunciado 
n9 198, substituido pelo 294. 

· Por outro lado, na matéria meritória, o Regional afirma que 
os dois empregados passaram a exercer as mesmas funções. Matéria fát! 
ca não passível de revisão nesta instância. 

Com base, pois, no Enunciado n9 126, quanto ao mérito, e 294, 
nego seguimento a revista, em face d~ disposto no art. 12, da Lei n9 
7'701/88. 

Publique-se. 
Brasilia, 05 de outubro de 1990 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

RR-11000/90,1 
RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: UNIBANCO .- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
Adv. Dra ·. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrida: MARIA ERCILIA FERRARI DOS SANTOS 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
30. Região • 

S/A 

,, 
Quanto ao exercicio do cargo de confiança decidiu o 

nal que, verbis: . 
Regi.2_ 

Inexiste prova satisfatória de que a Reclamante fosse supervisora 
e, em como tal, exercesse cargo de chefia. Os 'registros de pr~ 
sença' carreadas aos autos ,lfls. 89 e segs), embora assinalem 
aquela função, não correspondem a uma prova plena do fato. E teria 
sido fácil ao Reclamado comprová-lo, oferecendo a designação for 
mal da bancária. Logo, os acórdãos transcritos no recurso nãõ 
pettinem i ~spécie em tela" (fls. 149). 

Não obstante ter dado provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado, determinando o processamento da revista, concluo, através 
de novo exame, que a pretenção recursa! prende-se, exclusivamente, ao 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

Como asseverou o próprio recorrente, "merece reforma o v. 
acórdão recorrido, pois apreciou equivocadamente, permissa venia, as 
provas produzidas nestes autos, no que diz respeito ao car~o de conf! 
ança, ... (fls. 153). 

Verifica-se, que enquanto o acórdão regional afirma que o r~ 
clamado não comprovou que a bancária exercia cargo de confiança, o 
recorrente afirma exatamente o contrári~ ou seja, que a documentação 
anexada aos autos para este fato. 

Desta forma, a controvérsia estabelecida pelo recorrente g! 
ra tão somente, em torno da matéria fática-probatória, hlpotese em 
que torna-se inviável o exame da alegada contrariedade aos Enunciados 
n9s 166, 204 e 232, desta Corte, nem em ofensa a dispositivo legal. 

Destarte, com supedãneo no § 59, do art. 896, da CLT, dene 
go s e guimento ao recurso de revista. 

Publique-se. 
Brasília, 12 de outubro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

PROC. n9 TST-AG-RR-11. 241/9'0.1 
Agravantes: 
Advogado 
Agravada 
Advogad<? 

MARCELO FARIAS BARRETO E OUTROS 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 
ORGANIZAÇÕES TED DE SERVIÇOS LTDA. 
Dr. Hélcio Heitor Fontes 

D E S P A C H O 

... 

A tese defendida pe!o-RegTona! e a de que o carimbo do Banco 
é insuficiente para a comprovação do pagamento das custas processuais. 
Dai ·considerar deserto o recurso ordinário . dos reclamantes, ante a au -
sência de autenticação mecânica na guia de custas. 

Efetivamente, não houve debate em torno da necessidade ou não 
de se comprovar o pagamento das custas. Todavia, o Regional reconheceu 
o seu pagamento, conforme se observa a fl. 168. 

Diante disso, reconsidero o despacho e determino o prossegui-
mento dos . embargos. 

· Publique-se. 

Recorrente 
Advogado 
Recorrida 
Advogado 

Após, cone lusos·. 
Brasília, 18 de outubro de 1.990. 
MINISTRO LUIZ aost GUIMARÃES FALCÃO 

Relator 

CASSIÕ LIMA FRANC/\ 
Dr. Glaucio Gontijo de Amorim 
CAlXA' ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Dr. Paulo Cesar de Miranda · 

D E S P A C H O 
o Terceiro-RegTonal negou provimento ao Recurso Ordinário ' 

do Reclamante, por entender que a al teraçâo na fórmula do cálculo 'do 
salário decorreu de ato único do empregador, praticado em período ante 
rior ao biênjo gue precedeu à dala da propositura da ação, sendo apli= 
cável à hipótese o Enunciado 198. 

Não conformado, o Reclamante interpõe Recurso de Revista , 
argüindo violação aos arts. 99 e 468, da CLT e trazendo arestos i di-' 
vergência. _ 

Embora processado o recurso por força do provimento dado ao 
Agravo de Instrumento manifestado pelo Recla~ante, observo que a revista 
não ultrapassa o óbice do Enunciado 294 da Sumula. deste ,Tribunal. 

No caso, ressaltou o Regional a ocorrência de alteração co~ 
tratual, praticada pelo empregador há mais de dois anos do ajuizamento 
da reclamatória. Ã hipótese sem dúvida, incide o Enunciado 294. 

Pelo exposto, nego prosseguimento ao recurso, com supedãneo 
no § 59 do art. 896, da CLT. 

\ 
\ 

Publique-se. 
Brasília, 04 de outubro de 1990. 

MINISTRO ' LUIZ JOSt GUIMARÃES FALCÃO 
Relator 
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Superior Tribunal Militar 

.I_ ~~~~~~~~~-P-re_· s_i_d_ê_n_c_iª~~~~~~~~~__. 
ATOS DE 25 DE OUTUBRO DE 1990 

O ALMIRANTE DE ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso XXXI, 
do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n!! TC-0364-90-8, 
resolve 
N9 9.070 -RETIFICÂR o Ato n2 8.697, de 05 OUT 89, publicado no Diário da Justiça do 
dia 11 subseqüente, que concedeu aposentadoria ao Atendente Judiciário EZEQUIEL VIEIRA 
DA GAMA, matrícula n2 305/1243627, do QuadrÔ Permanente da Secretaria deste Tribunal, 
para excluir o artigo l80, inciso II, da Lei n2 1. 711/52 e incluir o artigo 22 da Lei 
n2 6.732179. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANOO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 002, 
datado de 18 Out 90, da 111 Auditoria da 3i! CJM, resolve 
N9 9. 071-EXONEJtAR LET!CIA MARIA DOSSENA, ocupante . do cargo de Técnico 
Judiciário, classe Especial, referência NS.25, do Quadro Permanente das 
Auditorias da Justiça Militar, do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Secretaria, cÓdigo S1M-DAS-101.5, da 1ª 

0

Auditoria ·da 3i! CJM. 

N9 9.072-N<11EAR a'Técnica Judiciária, classe Especial, referência NS.25, MARLENE 
POLENZ CANTANHEDE, para exercer, em vaga decorrente da exoneração de Letícia Maria 
Dossena, o cargo de provimento em comissão' de Diretor de Secretaria da li! Auditoria 
da 31 CJM, código STM-DAS-101.5, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, 
previsto na Lei nº 6.889/80. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 721 SESSAO(EXTRAORDINARIA),EM 24 DE OUTUBRO DE l99D~QUARTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL D~ AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DRI SUELY MATTOS DE ALENCAR 

. Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
· sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagun 

des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,Haroldo Erichsen da Fon 
seca, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Li= 
ma, Antonio Carlos de Nogueira e Eduardo Pires Gonçalves. 
Não compareceu o Ministro Jorge Frederico Machado de Sant•Anna. 
Às 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior . 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 

BELHAM DA MOTTA fará voto vencido. (NÃO ASS ISTIU AO RELATÓRIO O MINIS-
TRO CHERUBIM ROSA FILHO). 
- CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 147-7 - Distritd ~ederal. Relator Ministro 
Everaldo de Oliveira Reis. Revisor Ministro Antonio Carlos de Noguei r a . 
D Exm2 Sr Ministro de Estado da Marinha em cumprimento ao disposto no 
artigo 13, inci s o V, alínea "b", da Lei n2 5.836/72, encaminha os autos 
do Conselho de Justificação a que foi submetido o 22 Ten FN GILSON FER-
REIRA ROCHA.(.SESSÃO SECRETA);- O Tribunal, POR UNANIMIDADE, preliminar 
mente, anulou o feito, com fundamento no artigo 500, inciso III, letrã 
"i", do CPPM, ressalvada, porém, a possibilidade de renovação do mesmo. 
(OS MINISTROS ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e GEORGE BELHAM DA MOTTA NÃO 
PARTICIPARAM DO JULGAMENTO). 
- CORREIÇÃO PARCIAL 1.386-8 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Paulo Cé 
sar Cataldo. REPRESENTANTE: D Exm2 Sr Juiz-Auditor Corregedor da Justi= 
ça Militar. REPRESENTADe: D Despacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da l• Au 
ditaria da· Exército da li CJM, de 22 de agosto de 1990, que determinou o 
arquivamento dq IPM n2 35/à9, referente a RAIMUNDO PEREIRA DE SDUZA.-POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu a representação para desconstituir o des 
pacho de arquivamento, determinando a remessa dos autos à Auditoria de orT 
gem, para os fins indicados no Acórdão. (NAO PARTICIPARAM DO JULGAMENTU 
OS MINI~TROS ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, ROBERTO ANDERSEN CAVALCAN-
TI e GEORGE BELHAM DA MDTTA). 
- APELAÇÃO 46.065-0 - Distrito Federal. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministro Aldd Fagundes. APELANTE: CHARLES MADSDN CORCI 
NO DA SILVA, Sd Ex, condenado a seis meses de prisão, incurso no artigõ 
187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regimento 
de Cavalaria de Guardas, de 30 de março de 1990. Adv Or Alexandre Lobão 
Rocha.- POR MAIORIA, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pela De~e 
sa para anular o feito, ab initio, com fulcro no artigo 500, inciso III~ 

·letra "i' ' e IV, do CPPM, concedendo HC, de ofício, para trancar a instru 
ção provisória. D Ministro LUIZ LEAL FERREIRA rejeitou a preliminar.(NÃÕ 
PARTICIPARAM DO JULGAMENTO OS MINISTROS ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, 
ROBERTO ~NDERSEN CAVALCANTI e GEORGE BELHAM DA MOTTA). 
- APELAÇÃO 46.079-0 - Rio Çrande d~ Sul. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministio Paulo César Cataldo. APELANTE: RONALDO DE OLI 
VEIRA GARCIA, Sd Ex, condenado a treze meses de prisão, incurso no arti= 
go 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 32 Batalhão 
de Engenharia de Combate, de 20 de abril de 1990. Adv Or Airton Fernan-
des Rodrigues.- POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente, ex officio,anu 
lou o processo, ab initio, com fulcro no artigo 500, inciso III, letrã 
"i" e inciso IV, do CPPM, concedendo HC, de ofício, para trancar a ins-
trução prd"Visória, determinando a soltura do apelante, se por ai não es 
tiver preso. O Ministro LUIZ LEAL FERREIRA rejeitou a preliminar.(NÃO PAlr 
TICIPARAM DO JULGAMENTO OS MINISTROS ANTÔNIO CAR~DS DE SEIXAS TELLES, RCl 
BERTO ANDERSEN CAVALCANTI e GEORGE BELHAM DA MOTTA). -
- APELAÇÃO 46.090-1 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge José de Car 
valho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: ROG~RIO MU 
REIRA DA SILVA, Sd Ex, condenado a seis meses e quatro dias de prisão,in 
curso no artigo 187, combinado com o artigo 72, inciso I, ambos do CPM~ 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do Batalhão de Comando e Ser-
viços da AMAN, de 06- de novembro de 1989. Adv• Dr• Clarice do Nascimento 
Costa.- POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente,de ofício, anulou o pro 
cesso, ab initio, com fundamento nb artigo 500, incisos III, letra "iw 
e inciso IV, da CPPM, concedendo HC, de ofício, para trancar a instrução 
provisória. D Ministro LUIZ LEAL FERRE!RA rejeitou a preliminar.(NAO PAR 
TICIPARAM DO JULGAMENTOS OS MINISTROS ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES,RU 
BERTO ANDERSEN CAVALCANTI e GEORGE BELHAM DA MOTTA). -
A Sessão foi encerrada às 19:10 horas. 
Processos e• mesa: 
Embargos ·45.575-8(JS/EG)l•Mar proc 527/88-2 Advi! Adelcy M.R.S.Corrêa 
Apelação 46.171-l(JS/EG)lAMar proc 510/90-4 Adv• Carmen L.A.Montesinos 
Apelação 45.776-5(JS/AN)3•/31l proc 508/88-0 Adv Airton F.Rodrigues 
Apelação 46.140-0(EG/HE)li Mar proc 01/90-2 Advlls Adelcy M.R.S.Corrêa/outra 
Apelação 46.l78-9(ER/ST)l•Ex proc 514/90-6 Advl Clarice N.Costa/outra 
Sindicância 8-1 (HE)2•Aer 
Apelação 46.095-2(JS/ST)Aud 81 proc 506/90-8 Advl Suely P. Ferreira 
Apelação 46.l04-5(LL/AN)2•Mar proc 505/90-9 Adv• Tania S . Nascimento 
Apelação 45.970-5(JS/PC)Aud 12• proc 501/90-8 Adv João T. Luchsinger 
Apelação 46 . 0l2-8(JC/AF)Aud 41 proc 06/89-9 Advls Angela M.A.Silva·/outra 
Apelação 46.169-0(GB/EG}21Ex proc 510/90-9 Advl Lucia M. Lobo 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 45. 9'93-4 ( ER/PC) Aud 71 proc l 7 /89-5 . Advs Expedito A.Nascimento/outros 
Recurso Criminal 5.953-4(ST)21/21 proc 02/90-2 
Apelação 46.194-0(RF/AF)Aud 11• proc 552/90-5 Adv Alexandre L. Rocha 
Petição Administrativa 60-8(RA) l•Ex 
Apelação 46.017-0(JS/AF}ll/31 proc 504/90-0 Adv• Benedita M. Silva 
Apelação 46.197-5(JS/PC)Aud 61 proc 509/90-0 Adv Sergio Habib 
Apelação 45.814-l{RA/PC)Aud 111 proc 552/89-1 Adv• Elizabeth D.M.Souto 
AP.elação 45.793-5(RA/ST)2•Mar proc 523/89-3 Adv• Eliane D.L.Freire 
Apelação 45.799-4(RA/AF)Aud 12• proc 509/89-9 Adv Benedito J.P.Tavares 
Apelação ~5 . 879-6(RA/PC}21/31 proc 516/89-2 Advl Zeni Alves Arndt 
Apelação 45.918-9(GB/PC)l•Ex proc 06/89-7 Advs Guilherme J.Bernardo/outros 
Representaçlo l.063-3(AF)Aud 61 proc 3/88-8 Adv• Ronilda Noblat 
Correição Parcial l.385-0(HE)3sEx IPM 38/90 

- QUESTÃO ADMINISTRATIVA 237-2 - Distrito Federal. Relator Ministro Ro 
berto Andersen Cavalcanti . ANTONIO JOSÉ GONÇALVES AGRA, ETELVIND DE OLT 
VEIRA CARVALHO, JOAO DE CASTRO, JOSÉ DIAS DE SOUZA NETO, JOSÉ FADEl TA= 
BET, MARCUS VINICIUS DO AMARAL VASCONCELLDS e ROBERTO DE FIGUEIREDO SAL 
LABERRY, servidores aposentados em cargos efetivos,transformados em car 
gos em comissão, requerem a alteração do parágrafo único do artigo 5~ 
do Ata n2 8.571, de 18 de maio ' de 1989, da Presidência deste Tribunal; 
que regulamentou a Gratificação Extraordinária dos servidores da Justi-
ça Militar. Advs Drs Raphaela Duarte Antonia dos Santos, Iara Barros de 
Oliveira, Antonio Aranha Nogueira Coêlho e Cid Augusto Ribeiro de Moura. 
(SESSÃO SECRETA).- POR MAIORIA, o Tribunal indeferiu o pedido. Os Minis 
tros RELATOR, GEORGE BELHAM DA MOTTA, JORGE JOSÉ DE CARVALHO e ALDO FÃ 
GUNDES votaram pelo ·deferimento. D Ministro Presidente votou com a maio 
ria, de acordo com o artigo 11, inciso X, do Regimento Interno. D Minis 
tro ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI (Relator) f,ará voto vencido. O Ministrõ 
GEORGE BELHAM DA MOTTA fará declaração de voto.(DS MINISTROS ~HERUBIM 
ROSA FILHO e EDUARDO PIRES GONÇALVES NÃO ASSISTIRAM AO RELATÓRIO). 
- APELAÇÃO 46.070-5 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Antônio Carlos 
de Seixas Telles. Revisor Ministro George Belham da Motta.APELANTE:LUIZ 
CARLOS SOUSA LIMA, Sd FN, condenado a um 9no de prisão, incurso no arti 
go 248 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça dã 
li Auditoria de Marinha da l• CJM, de 24 de abril de 1990. Advs Drs Re-
nato Ribeiro Bhering, Catia Gomes de Oliveira, José de Jesus Pinto San 
tos, Paulo Roberto Carvalho de Andrade, João de Deus ,dos San.tos e Jorge 
G.Silva.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
para desclassificar o delito, POR MAIORIA,para o artigo 254 do CP~, man 
tida a condenação no seu quant1Jn. Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA 
(Revisor}, ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI, JORGE JOSÉ DE CARVALHO e ALDO 
FAGUNDES desclassificaram para o artigo 240, § 12, do CPM, reduzindo a 
pena imposta ao apelante a quatro meses de pris.ão . D Ministro GEORGE 

• Rev Crim l.232-6(ST/JS}l1/21l proc 02/86 Adv Sergio Lioi 

Aguardando publicação! 

Rec Cr im 5. 945-3 ( JC) 211Mar p·roc 07 /89-5 
Apelação 45 828-l(RA/ST}31Ex proc 511/89-5 Advl Mariza P.Couto 
Apelação 45:857-5(RA/ST}21/31 proc 513/89-3 Adv Edgar Leite d~s Santos 
Apelação 45.86l-3(RA/ST)21lMar proc 533/89-9 Adv• Tania ?·Nascimento 
Apelação 45 . 181-9(LL/AF)Aud 12! proc 506/90-0 Adv Benedito J.P . Tavares 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
secretária do Tribunal 
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Pauta de Julgamentos 

PAUTA Nº 140 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- RECURSO CRIMINAL nº 5.929-1 - Relator Ministro Robe~to Andersen 
Cavalcanti. Adv Dr Edgar Leite dos Santos. 
- APELAÇÃO nº 46.187-8 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonsec~ 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv! Dr~ Tania Sardinha Na~ 
cimento. 
- APELAÇÃO nº 45.853-2 - Relator Ministro Roberto Andersen CavalcantL 
Re visor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dr! Tania SaE 
d i nha Nascimento. 
- APELAÇÃO nº 45 . 884-2 - Relator Ministro Roberto Andersen CavalcantL 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles . Adv Dr Walter Jobim 
Neto. 
- APELAÇÃO nº 46.068-5 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant ' Anna. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles . Adv! Dr! 
Tania Sardinha Nascimento. 
- APELAÇÃO n2 46.182-5 - Relator Ministro Paulo César Cataldo . Revisor º 
Ministro Everaldo de Oliveira Reis . Adv! Dr! Carmem Lúcia Andrade de 
Montesinos . 
- SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
- O Tribunal relizará Sessão Extraordinária no dia 07 de novembro do 
ano em curso, quarta-feira , com início às 13:30 horas. 

'Ministério Público da União 

Procuradoria Geral da República 

~ri .. I. J31L 
- 1! ( 
~ l i' :.....~--,-~~-<--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Procuradoria da República em Sergipe 

s t 

"' Íl 

PORTARIA NQ 1 1 , OE 19 OE OUTUBRO OE 1990 . 

o PROCUR/\OOR-CllErE 011 PROCUR/\OORI/\ D/\ REPlJBLIC /\ NO rs r /I DO DE 
SERGIPE, no uso da c omp e L ~ nci~ que )he f~i delegada pela Parlaria n ~ 

AP.ONTAMENTOS 
PARA O DIREITO 
INTERNACIONAL 
Vols. Preço 

1 ao IV Cr$ 560,00 (cada) 

ANTONIO PE1lElRA PINTO Aquisições: 
Imprensa Nacjott~l 

APONTAMENTOS 
pARAO 

DIREITO INfERNAClONAL Informações: 

\ 

'IOLUME 1 Seção· de Divulgação 

fones : 
(061) 226-2586 e 
226-6812 ou 321-5566 
R. 305 ou 309 . 

'"' .. ..... --~ .... ~ ... .._ .... -~----- ......... -------. -·----.. ..- ---- -~----- - ~- · -- ........ \ 
\ 

238, de 03 de julho de 19 80 , do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
da República, resolve 

Designar Or ª GICELMA SANTOS DO NASCIMENTO para funcionar como 
"custos .legis", nos autos da aç~o de usucapi~o movida por Jacira Nasci 
mento Thomy contra a Uni~o Federal (Proc. JF/SS n2 90.0~847-1). 

FLORISMUNDO VIE IRA DE ANDARDE 

Editais e A visos 

l ..... ___ ....;..._r_r_i b_u_n_a_1_s..i...u-pe-ri_o_r _d_o_r_ra_b_a_1_h_º ______ r 
1 Sec;etaria do Tribunal Pleno 1 

Seção Especializada em Dissídios Individuais 
EDITAL DE 26 DE OUTUBRO DE 1990 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Pre-
sidente, torno público, para ciência dos Senho res Adv ogados , partes ~ 
demais in~eressados, que o egrégio Tribunal Pleno reali~ará Sessão E~ 
traordinária no dia 08 (oito) de novembro do corrente ano, quint.a-feira, 
às 09:00 (nove) horas, para apreciação de matéria administrativa. 

MANUAL DE 
CONSULTAS 

DASP - SEPEC 

Vol. li - Cr$ 400,00 

Aquisições - . Imprensa Nacional 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretári• do Tribunal Pleno 

A presente edição encontra-se esgotada na 

Imprensa Nacional, mas poderá ser adquirida no 

Arquivo Nacional, na cidade do Rio de Janeiro . 

... .. - - .. - - - ...... - ..... . . .. ... _,, - ..... - ... .._ .... a: · ·- ..... --. ..... 
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